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ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da proposta de decisão do relator, com fundamento 
no art. 34, inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de 
abril de 2012, deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado 
na Portaria AP n.º 2290, de 26.12.2019, em favor de GLAUCINEIDE MA-
RIA COSTA DE SOUSA, no cargo de Professor Classe I, Nível B, lotado(a) 
no(a) SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, servindo a presente deci-
são como ofício, para fins de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 5943 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/021917/2022)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relator: CONSELHEIRO SUBSTITUTO DANIEL MELLO
Formalizadora da Decisão: CONSELHEIRA MARIA DE LOURDES LIMA DE 
OLIVEIRA (art. 191, §3º, do RITCE/PA)
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da proposta de decisão do relator, com fundamento 
no art. 34, inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de 
abril de 2012, deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado 
na Portaria AP n.º 3.763, de 28.07.2022, em favor de BENEDITA NOGUEI-
RA DA SILVA, no cargo de Servente, Referência I, lotado(a) no(a) SE-
CRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, servindo a presente decisão como 
ofício, para fins de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 5944 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/021916/2022)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relator: CONSELHEIRO SUBSTITUTO DANIEL MELLO
Formalizador da Decisão: CONSELHEIRO CIPRIANO SABINO DE OLIVEIRA 
JUNIOR (art. 191, §3º, do RITCE/PA)
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da proposta de decisão do relator, com fundamento 
no art. 34, inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de 
abril de 2012, deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado 
na Portaria AP n.º 3144, de 29.06.2022, em favor de MARIA DE NAZARE 
GOMES DE OLIVEIRA, no cargo de Servente, lotado(a) no(a) SECRETARIA 
DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, servindo a presente decisão como ofício, para 
fins de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 5945 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/000783/2023)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relator: CONSELHEIRO SUBSTITUTO DANIEL MELLO
Formalizador da Decisão: CONSELHEIRO LUIS DA CUNHA TEIXEIRA (art. 
191, §3º, do RITCE/PA)
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da proposta de decisão do relator, com fundamento 
no art. 34, inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de 
abril de 2012, deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado 
na Portaria AP n.º 1014, de 09.03.2022, em favor de ROSILENE SILVA DE 
CARVALHO, no cargo de Escrevente Datilógrafo, Referência III, lotado(a) 
no(a) SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, servindo a presente deci-
são como ofício, para fins de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 5946 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/006537/2023)
Assunto: PENSÃO CIVIL
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relator: CONSELHEIRO SUBSTITUTO DANIEL MELLO
Formalizador da Decisão: CONSELHEIRO ODILON INÁCIO TEIXEIRA (art. 
191, §3º, do RITCE/PA)
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da proposta de decisão do relator, com fundamento no 
art. 34, inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 
2012, deferir o registro do Ato de Pensão Civil consubstanciado na Portaria PS 
n.º 1556, de 27.06.2019, em favor de LINDALVA SILVA DE OLIVEIRA CAM-
POS, dependente do(a) ex-segurado(a) Zeno Monteiro Campos, servindo a 
presente decisão como ofício, para fins de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 5947 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/000678/2023)
Assunto: PENSÃO CIVIL
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relator: CONSELHEIRO SUBSTITUTO DANIEL MELLO
Formalizadora da Decisão: CONSELHEIRA ROSA EGÍDIA CRISPINO CA-
LHEIROS LOPES (art. 191, §3º, do RITCE/PA)
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da proposta de decisão do relator, com fundamento no 
art. 34, inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 
2012, deferir o registro do Ato de Pensão Civil consubstanciado na Portaria 
PS n.º 707, de 18.02.2022, em favor de ROSA MARIA GONÇALVES DA CRUZ, 
dependente do(a) ex-segurado(a) Paulo Augusto Vidal de Lima, servindo a 
presente decisão como ofício, para fins de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 5948 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/014146/2024)
Assunto: PENSÃO CIVIL
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relator: CONSELHEIRO SUBSTITUTO DANIEL MELLO
Formalizadora da Decisão: CONSELHEIRA DANIELA LIMA BARBALHO (art. 
191, §3º, do RITCE/PA)

ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da proposta de decisão do relator, com fundamento 
no art. 34, inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de 
abril de 2012, deferir o registro do Ato de Pensão Civil consubstanciado 
na Portaria PS n.º 1298, de 21.03.2022, em favor de JOSE ARAUJO DE 
BRITO NETO, dependente do(a) ex-segurado(a) Wladirson Ronny da Silva 
Cardoso, servindo a presente decisão como ofício, para fins de comunica-
ção processual.
ACÓRDÃO N.º 5949 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/004053/2024)
Assunto: PENSÃO CIVIL
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relator: CONSELHEIRO SUBSTITUTO DANIEL MELLO
Formalizadora da Decisão: CONSELHEIRA MARIA DE LOURDES LIMA DE 
OLIVEIRA (art. 191, §3º, do RITCE/PA)
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da proposta de decisão do relator, com fundamento 
no art. 34, inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de 
abril de 2012, deferir o registro do Ato de Pensão Civil consubstanciado na 
Portaria PS n.º 1884, de 01.07.2021, em favor de CELIA REGINA MARINHO 
BOULHOSA, dependente do(a) ex-segurado(a) Jose da Paz Boulhosa, ser-
vindo a presente decisão como ofício, para fins de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 5950 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/019434/2023)
Assunto: ADMISSÃO DE PESSOAL - TEMPORÁRIO
Requerente: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO - SEDUC
Relator: CONSELHEIRO SUBSTITUTO EDVALDO FERNANDES DE SOUZA
Formalizadora da Decisão: CONSELHEIRA MARIA DE LOURDES LIMA DE 
OLIVEIRA (art. 191, §3º, do RITCE/PA)
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos da proposta de decisão do relator, com funda-
mento no art. 34, inciso I, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 
26 de abril de 2012, deferir o registro dos atos de Admissão de Pessoal 
Temporário firmados entre o(a) SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO - 
SEDUC - KARLLEM DOS SANTOS VEIGA; CARLA CRISTINA PAZ MENDES; 
DANIELA TAMARA SILVA PEREIRA; ELCIANE SANTOS SILVA; ROCHELLE 
LIMA MEIRELES PEIXOTO; MAYARA MATHIAS LEAL; ANA CRISTINA RAIOL 
GOMES; DANIELLE NATERCIA DE MORAES PEREIRA; MARIA SIMONE DA 
SILVA PEREIRA; RUTILENE PINHEIRO GOMES, servindo a presente decisão 
como ofício, para fins de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 5951 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/019465/2023)
Assunto: ADMISSÃO DE PESSOAL - TEMPORÁRIO
Requerente: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO - SEDUC
Relator: CONSELHEIRO SUBSTITUTO EDVALDO FERNANDES DE SOUZA
Formalizador da Decisão: CONSELHEIRO CIPRIANO SABINO DE OLIVEIRA 
JUNIOR (art. 191, §3º, do RITCE/PA)
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da proposta de decisão do relator, com fundamento 
no art. 34, inciso I, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de 
abril de 2012, deferir o registro dos atos de Admissão de Pessoal Temporá-
rio firmados entre o(a) SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO - SEDUC 
- JUZETE VIEIRA DA CRUZ; ANA PAULA DE SOUSA CHAVES; HERIK LIMA 
DE LIMA; DERCIDIO LUCAS MENDES DOS SANTOS; JOELSON BARRETO 
SILVA; TAMARA CRISTINA PENHA DA COSTA; MILENNY DA SILVA COS-
TA; ANA CRISTINA CARDOSO DA SILVA; JUSCINEIDE NAZARE ARAUJO DO 
NASCIMENTO; WALLACE NEY NADLER VIANA, servindo a presente decisão 
como ofício, para fins de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 5952 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/008970/2021)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relator: CONSELHEIRO SUBSTITUTO EDVALDO FERNANDES DE SOUZA
Formalizador da Decisão: CONSELHEIRO LUIS DA CUNHA TEIXEIRA (art. 
191, §3º, do RITCE/PA)
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da proposta de decisão do relator, com fundamento 
no art. 34, inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de 
abril de 2012, deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado 
na Portaria AP n.º 1.120, de 31.05.2021, em favor de LINEU BORGES DA 
SILVA, no cargo de Professor Assistente PA-A, lotado(a) no(a) SECRETARIA 
DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, servindo a presente decisão como ofício, para 
fins de comunicação processual.
ACÓRDÃO N.º 5953 - PLENÁRIO VIRTUAL
(Processo TC/003555/2022)
Assunto: APOSENTADORIA
Requerente: INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA E PROTEÇÃO SO-
CIAL DO ESTADO DO PARÁ - IGEPPS (IGEPREV)
Relator: CONSELHEIRO SUBSTITUTO EDVALDO FERNANDES DE SOUZA
Formalizador da Decisão: CONSELHEIRO ODILON INÁCIO TEIXEIRA (art. 
191, §3º, do RITCE/PA)
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da proposta de decisão do relator, com fundamento 
no art. 34, inciso II, c/c o art. 35, da Lei Complementar n.º 81, de 26 de 
abril de 2012, deferir o registro do Ato de Aposentadoria consubstanciado 
na Portaria AP n.º 859, de 01.04.2020, em favor de MARIA GILDA LOPES 
GATINHO, no cargo de Agente de Artes Práticas, lotado(a) no(a) SECRE-
TARIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA, servindo a presente decisão como 
ofício, para fins de comunicação processual.


